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	REQUER AO EXECUTIVO MUNICIPAL COM CÓPIA AO SAMAE, DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES A RESPEITO DA COLETA SELETIVA NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA. 

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 121, § 3.º, Inciso II, da Resolução de nº 005/91 de 24 de Outubro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como ao que estabelece a Lei Orgânica do Município, o Vereador que adiante subscreve a matéria, depois de ouvida a Soberana manifestação Plenária, REQUER ao Executivo Municipal com cópia ao SAMAE, documentos e informações a respeito da Coleta Seletiva no município de Tangará da Serra. 
O referido requerimento vem de encontro a necessidade de sanar algumas dúvidas das quais são oriundas da população tangaraense a respeito da Coleta Seletiva; assim segue:
1. Quais os bairros não recebem a coleta seletiva?

2. Na ausência de sacolas de lixo fornecidas pelo SAMAE o material reciclável pode ser coletado em outro tipo sacola de plástica?
3. Há um cronograma disponível à população dos dias e locais da coleta seletiva?

4. As residências denominadas “quitinetes” recebem a sacola para a coleta? 

5. Qual o destino do lixo a ser reciclado oriundo da Zona Rural?

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 

[image: image1.png]e pelo melhor do mundo”



	


[image: image2.png]


_1124898360

